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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

AoSEPROT:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
CampodeSantana-PB
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14/09/2005

Atenciosamente,

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE TACIMA
NO PROGRAMA INTERLEGIS'

CONVÊNIO N': PB-25098/2005 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - PrÍlçados Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' II23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a cÀMARA MUNICIPAL DE TACIMA, com sede na Praça João
Ferreira da Sílva, s/n' Centro, Tacima-PB neste ato representada por seu Presidente, Vereador ORISVALDO
BARBOSA DE MIRANDA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes: .

!

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, fmoado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamerieano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - lomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

1II - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a _exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de

programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso úrtico e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comurticar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5,1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincideJ?te com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentés e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
.em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,j~ de~,o de 2005 .

•
Agaciel/da Silva Maia
Diretor/Geral do Senado Federal

ia

Testemunhas:

Marcia Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE TACIMA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS .1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .

\

o
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
DE SANTANA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONvÊNIO N°: PB-2509812006 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 112310C-BR,
celebrado. entre a REPúBLICA FEDERA TlV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DE SANTANA, com sede na
Praça João Ferreira da Silva, sIn° Centro, Campo de Santana-PB neste ato representada por seu Presidente,
Vereador ORISVALDO BARBOSA DE MIRANDA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n° 8.666/93 e pelas cIáusulás e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 112310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e-interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n" I I2310C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a .
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações. conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III ._elaborar. os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manier atualizadas as ioformações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS:

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definídos no ANEXO;

III _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, di,ulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizada.,;; as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VIl- manter atualizadas as ioformações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais ,no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.'1 _ Antc-s de findo o prazo de vigencia do Projeto BRA/98!OlO c após o télmino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGAO EXECUTOR definirá. em conjunto com o PROGRj\..lVlA DAS
NAÇÔES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a lransferéncia patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrc-rá com a observância
das disposições deste Telmo.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutençõ.es preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.\ _ A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _ Após o período de garantia, as despesa.~ com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos' equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas.:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autonzação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7.- Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração da, especificações dos equipamentos e programa, fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fms de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, -mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista nest~ Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância" das prescrições legais,
mediante notificação de uni dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 ( . ta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Sào de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1.- as conse.qüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

li - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, Z1>de ){1t ~e 2006 .

rooi;à.de Mirándá
nicipal de Campo de Santana

•
Testemunhas:

L
Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DE SANTANA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .



l.n';.\lD[ FERNANDES DA SILVA
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rttur<os públic()', federal' reccl>ido, por meio do Conv""io n"
1.615.'99, celehrado entre a Fundação Nacional de Saúdc c a Pre.
reitum dc Sanlll babeI do Rin Negro/AM. uma vez quc'
ai) ,mnenle OI fum) do, 45 (quarcma c eirn:o) conjunlos de mc.
lhorias sanilárias ITo=-' séptica-s e ,umidnuIDsI. previ'tos no Plano
dc Trabolho. foi cfetivamentc e~""lImdo:
32) a",.ncia completa de informação sobre a aplicação do valnr
destinado á contrapanida financeira.
Di'[JO'ili\"Os~iolados: am, 62 c 63. da Lci 4320/64. c/c lltt- 8". V. da
IN STN 0119.
Quanlifieaçao do débito:

Valor tmal atualizado até 6!6flOO6' RS IR3.314.25
Informo. ainda. que o não atendimento a C5taeitação, no P'=" ora
fixado. implicam que Vossa Senhoria foI'jacon,iderad" revel pelo
Trihunal. para todos os efeitos.. dando-sc prosseguimento ao pmee"o.
nos tcnnos do ~ 3" do a"- 12 da Lei n" K443192
R"",<,altoque o recolhimento tempesti,'o do débito somcme saneará o
proce= caso ,eja recon;,eeida pelo Tribunal a boa-fé do envolVIdo e
não tenta sido constatada outra irregularidade oas coma,. De OlIlrO
lado. ,aliemo que a rejci"iio das alcga"õ", de defcsa pelo Tribunal
podcm. ainda. cnscjar a aplicaeão da multa prc\'ista no a"- 57 da Lei
n' 8.443/91.
Em re'peilo ao principio da ampla ctfcsa. o Tribu:::al.por meio de';la
Secretaria. coloca-", •. dispo,ição para prestar esclarecimentos. para
cfetuar a atualiza,ão do débito efOllpara conceder vi,ta e cópia dos
auto,. ,,"-'o requcridas
EsclarC'Çoquc a resposta dc Vassa Senhoria fl"derà .cr encaminhada
por telegmma. fae-,imile ou meio ektrooieo. desdc que haja pTlSu:T1or
remessa do original. no prazo de até cioco dia,. cootados da data do
,eu recebimento. sob pena de SCrem cnnsiderados como o!TI pra_
ticados todos ao atos processuais fundamentados na.' pe<;a' oão subs-
lituidas lan. 9". iociso 111.da Resolu,ão- TCU n.' 170120041

•
Valor Hist6rico RS
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ISSN 1677-7069

Data de oeorrência
417/2000

IRI10!2000

Diário Oficial da União. "''''" 3
,'a ,"'laia, Diretor-Geral. pc10 b\erlegis:.Scnador.Efraim),:lurais. pela
Conlratada: Ornara Municipal de Ca-"Opode.SantaIla/l'B :';Vcrcador
Oris.-aldo Barbosa de Miranda

ESPf:ClE: Convêoio o' ; PI.2205,12006 - MODALIDADE, loexi-
gibilidade. OBJETO: Estabeleccr e regular a parliripao;iio da Casa

~~~~~i:,Pr:J:;a~n:~g~s'R~~~~~(~1t=R~~n\~t~
BRASIL c o BANCO fNTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlO. ASSINATURA: 1710412006.VIGEl\CIA; A COnlllT
da data de a.<.sinalura.com vigência equiva!cnIc â dura,ão do Pro.
grama Interlcgi\. Signalário: pelo Senado Fede",-I:Dr.Agaciel d. Sil.
,.,. Maia. Diretor-Geral. pelo Imerlcgi,: Senador E1raim Morai•.. pela
Cootratad.: Cãrnarn Municipz1 de Cocal dos AlveslPI - Vereador
Bcranildo BrilO de Castro

ESPÉCIE: Con"ênio n' . SC-42119/Zoo5 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panieipaçào da Ca.<a
Legislativa no Programa Ir.tcrlcgis. confonne os termos do Contrato
de Empréstimo. celebrado entre a REPÚBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO f}.'TERAMERlCANO DE DES£NVOLVI-
l\-lENTO • EID. ASSINATIIRA: 30.'0612005. V1GEKClA: A contar
da dala de ",-,inamra. com ,igência equiva!cntc á &Jração do Pro.
grama Interlcgi,. Signarário: pelo Senado Fede",-I:Dr.Agaciel da Sil.
,'a M.ia. DirelOr_Geral.pelo Imerlcgi.: Senador Efraim Mnrai•.. pcl~
eomratad~: Cãrnara Municipal de CamboriúlSC - Vereador Pedro
Paulo Lorezeni

SECRETARIA DE ADMJNISTRA(ÃO
DE CONTRATAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO
PRE(;..i.O N' 1."_V:m06

Em razão de altera,oe, a ",rem efetuadas no edital loi adia.
éa ~sine die- a ahcnum do Preg;10cm epigrafe. com data de abcl1ura
prC"isu inicialmcnu: para (> dia 05/1012006

Dl"IITRIOS HADJIJ"ICOL\OlJ
P""""",'ir,'

Ht:SliU.-\DO Df JULGAI\lEI,--rO
cosnTE :'ti' H'!Ollh

N° 188. sexta-feira. 29 de selembro de 2006

Dcela,,<;!o dc Inexigibilidade: el1126.09.2006. por C!ênio Moreira
Ca-"anon. Secretãrio de Administração. Ratificaçiio em 28.09.2006_
por Sergin José Américo Pedreira. Diretor-Gcral

EXTRi\TO IlE CONTIU.TO

Co~trato dc Credenciamento n" 135106 celebrado e01re o STF e a
emp= Cinp _ Oinica Integrada de OdoOlologia Prc\'ent;'" lida.
(Processo 3255611. Ohjeto: Pre.lação de ."""'iÇ05 udomológieo, para
atendirnento dos bttelici"rios do STF-Med_ Fundamento Legal: Ao
25. CapU1, da Lei n" 8,666.'93. Programa de Trabalho'
02301056520040001. :-larurv2. da DespCl'a: 339039. A"in'llIm:
29'09.'2006 Vigeneia: 60 m"-='. A"inam, Pclo SIT. Sr. Sérgio José
Américo Pedreira _ Diretor-Gcral; pela Conlrnlada. Sra_ Van~,s.aRe-
ser.:lc Nogueira Cruvinel

RESUlTADO DE JULGAMENTO
PRF:GÃO ,'I" 6712006

O Prc~iro do STF comunica ao, intcrc.>ado. no Pregão
EletIÓoieo o 67flOO6 o registro de preço, para a aqui,ição de copos
e guardanapos desc-ortáwis que declarou vencedora do ecrtame a
el11p= UNIUMP DISTRIBUIDORA DE PRUDUTOS DE lI\1-
PEZA lida .. para "" itcm OI c 02_:-lão ho",'e proPOStavãlida para o
item 03 Erasilia. 28 de setembro de 2006

GETt)lI0 VA7

(SIDEC - 2310912(06) 040001-UOOOI-2006NEOOOI83

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

"\'ISH Dl~ UClTAÇ,\OI~)
CREDENCIAMENTO 1'\' 1i2U1l6

A Comissão Pcrmaneme de Licitação iJo Supremo Tribunal
fedcral rotir,ca o aviso de Credenciamento 0112006. credenciamcnto
de pes,oas juridi""-, para P=lllçãTI de ,e"iço> mécieos na área de
Ciagnóslicos e anãJi"", clínicas. publicado no DOU . Seção 3 de
22109.'2006.declarando qllCondc foi'lê: ''<;uca dma para reccbimento
.:a, propo'tas de credeneiameoto foI'mno dia 2Z10912006" Icia-,,"
"que a data de recebimeato das propn.!a' de rredcncia--nento ,em a
paoir do dia 22/m/2006"

•

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc IlK945/02. ESPÉCIE: Adilim n' 2003!l120.4 firmado com a
ESTERJLAV - EsteriliUIÇão de Materiai, Hospitalares Ltda. EPP.
OBJETO: Pre.tação d"" serviço, de lavagem e pas,agem ,emanai de
roupas rn:.spillllarc",c reparo de peça' a"ariada-, para o Departamento
MCdico da Càmara dos Deputados. FrNALIDADE DO ADITIVO:
Pror.ogação da vigência commual pnr06 (",is1 m=,. a panir de
01.09.06. com dásula de rC5clsão anteelpada para tão logo ""la con_
dllldo procedimento liritatóno objeti,.ando a prestação dos serv,ÇOS
em questão. AMPARO LEGAL: Anigo 57. IOC"'" 11. da Let n'
S,666l93. ele o anigo 105. inciso 11.do Regolamcoto do, Proce_
dimeffiO!'Liçitate;,-io, d:J.C.-âmarados Deputados (Ato da Mesa n'
80iOl). VIUENelA: Até 28.02.07. VALOR TOTAL ESTIMADO DO
ADITIVO: RS4.1.52L40 (quarenta e Ires mil. quinhento, C ,-ime e um
reai, e quarenla eenta'""s}. EMPENHO: 2006NEIlO2.1ll7.CLASSW
ORÇAME:-lTARIAc _ Programa de Trabalho: OlllJ I055340610001 •
Proce<so Legislatim _ NacionaL _ Naturcza dz Despesa: 3.3.90.3Y •

T~~\~~: ~~~~b~".....if~i~CÕ~~~~~dg:-:~~Eigf~:
relor.Geral. Pela CO:-ITRATADA: l\AZARE DE SOUZA SANTOS-
Sóeia-Gereme.

SENADO FEDERAL
DIRETORIA GERAL

r.XTRATOS Df: CONTRATOS

ESPECIE: Convênio n' : PB-25163/2t.106 - MODALIDADE: Ine.
xigibilidade. OBJETO: Estahelecer c regular a paoie;""ção da Casa
Legislzli,.a no Programa lnlerlcgis. conf~nne os temto, do Cootrato
de Empré<;limo, c~lebrMo cntre a REPUBUCA FEDERATIVA DU
BRASIL e O flANCO INTERAMERICA:-lO DE DESENVOLV1-
MENTU - BID, ASS1~A1URA: OI/Ú8flOO6.VIGroNCIA: A cMtar
da data d~ as,inatllra. com ,.igê::cia cquiva!CnU:â dumç!TI co Pro-
grama Imerleg;s, Signalârío: pelo Senado Fedcral:Dr. Asaciel da SIl_
va Maia- Diretnr.GeraL pelo loterlegis: Secador Efraim Morais.. pela
Cor.!ratac\a: Câmara Municipal de Manai:-aIPB. - Vereador Manoel
Ant~ RabClo .L
ESPECIE: Convênio n'~ PB.25098flflO6--=-MODALlDADE: loe.
xigibilidade. OBJETO: E,;tÍlbcleccr e regular a panieipaç!TI da Casa
Legi,lati'"3 00 Programa lnu:rlcgis. eonf~nnc os u:rmos do C""lTlIto
de. Empréstimo, cdebrado ~ntr~ a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO l!\'TERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASS1~AJURA: 2010912006. VIGÊNCIA: A cMtar
da data dc assinatura. eom vigência equiva!cn:e â duração do Pro_
grama Inlerlegi,. SignalJi:rio:pelo Senado Federal:Dr. Agacid da Silo

A Comis,ão Permanente de Licitação - CPL do Senado Fe-
cera!. após exammar as propostas apresentadas ao Convitc em epi-
grafe. rcfcrcnlc à aquisição de bateria para uso nz empilhadeira Clark
c1êlriea Mod. nv33, Decide; I) desclassificar a proposta da empresa
Distribuidora de Peças Elétricas Sol l.1da-. 2) da""ifícar as demais
prqJostas aprcscnladas. co~formc mapa de prcÇ05: li) dedarnr vm.
cedora e ,ugerir _aadjudicação dC'ta lieilação à cmpre,a [LETRO_
GAMA ELETRONICA ELETRODOMESTlCOS GAMA LTDA._
EPP, (lO' ofenar o menor preço por item c atcnder a, demai. exi-
gência, do Ato Convoca~ório

JOSE ALJS~f:J<.18[}RGODOS 5. S, 1'1ACHADO
P,e,idc'n\e ,h C",n'.;.<.t~..

SISTEMA G\TEGRAOO DE SAúDE

EXTRATO DE CONTR>\TO

Espéeie; COnlrato C0023/2006. Processo: 018142/05.2 Modalidade:
inexigibilidade. Objeto: PreslaçãQ de serviços de exames mó:lieos
complcrne~ta=. Contratada: Coopan<:<t_ Cooperali,.a do;. Mécie~
Ane'te,iologi'L"lS do Distrito FO'dernlLIda. Vi".nc;a: 05/O912llO6a
041091200;. Programa de Trabalho: 01301055120001000I. NalUre7-"-
.:a De,pesa: 33903Y. Sigmw'irins: pelo Senado Federal; Agacicl da
Sil,,, Maia. pcla Contratada: Marcelo Carneiro da Sil,',,-

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBI1NAL FEDERAL

EXTR.\TO DE CO:'iTRATO

Contrato Emergencial n" 1~5/U6cckbnJdo entre. o STF e a empresa
Tele Centro Oe5.teCelular Paoiç5cs S.A. (Proccs.o;o325948). Objeto.
f"restaçãn de Serviçn Mó...,l P""",al _ SMP. rundam..-nto Legal: Lei nO
8.666JY3, Programa dc Trabalho: 02061056563590001. Nat=-"- da
Despe,a: 339lH9. Nota iJe Empenho: 2006NEOOllI4. de 08109i06
Valnr: R$ %.,53,68. A"inatura: 2610912006vigência: até 25i03m7
Assinam: Pelo STr. Sr. Sérgin José Amériço Pedr~ira: pela Conlra-
tada. Sr. Rog••rio Andrade Torre, e Sra Sabrina Val~d=, de Pinho

DIRETORIA GERAL

F.XTR.\TO DE II\T.XIGIR1UDADE DF. LICITAÇÃO

N" p:"f'cesso:J23J77. Objeto: parlíeipa<;!o de scrvido:cs do STF no,;
",'ento' de capacitação em tecnologia-, dos ,01I",ares "Suo Jan Sy'-
Icm POl1alServo" e "Suo Java Applieatioo Scrver-. Contratada: Sun
Micro'y>lems d" Brasil. Indústria e Comereio lId,,- Fundamento Le_
gal: inciso 11do a"- 25 c/C o inci,o VI do an. 1.1da Lei n' 8.6661')3.

Hra"l;~, 26 de "'Ic,,,hr,' de 1l:1If,
GETULIO VAZ

Prc,,;àt\t~ à Cnmi,ün
S"t><.,iw!,'

(.) N. da COEJO: Republicado por ter ",ido indc\'idamcnte soh a
litulação do COll",lho de JlNiça Federal. on [)oU dc 27/9/2006.
Seção 3. pág. 83. 3' Coluna.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

l:X"I'~IHO DE COMODA10

CONTRATU DE COMODATO TSE n" 50!200fi. lirmatlo enlre o
Trihu",,1 Superior Eleitoml e o Conselho Federal da Ordcm dos Ad-
vogados do Brasil. OAB. OBJETU Comodato de at•• 2500 (dua,
mil e quinhentas) uma-, c!etrooiea,. hel11como do. programa, nc.
ce,-.irio<.ao uso da., urnas. p= as.eleiçõcs dos Confol'lhosSeccionai,
do eo:nodalãrio, a ser realizada a panir de 15111flOO6.FUNDA-
MEi'lTU LEGAL: An. 61. parágraln únioo. da Lei n• .'<.6f.61'l3_
ContraIO de (;omodato. VIGENeIA: A pmir da data de publicação
no DOU e dumção de 120 dias. ASSINATURA: 26.9.2006. AS-
SII':AM; Mioi,tro Marco Aurélio. Minimo do TSE. Roheno Antonio
Buo;a1(l.Presidente dI' Con",lho Feder.l da Ordem dos Alhiogados do
Brasil. pelo comodatário. PA n." 1~.50~1Z006

EXTRATOS DE NOTAS DE E:\IPF.NHO

:-lota de Empenho Ordinário TSE n," 2006NEOOI787. emitida em
27.9.2006. CONTRATADA: Imenncnal do Brasil Ltda. OBJETU:
A':i"isiçiio dc 4() pedeslais de retração automática de lita. para ,erem
ulttizadas oos divefSOs e"cOlos do TSE. FUNDAMJ:NTO LEGAL'
Lei nD 8.666193 _Pregão TSE n° 551200(;. V..•.LOR: RS 8000.00 10110
mil "",i'l. RECURSOS ORÇAMENTAf/10S: E!cm~nto: 44,911.52
Pmgrama: 02122.0570,1272JXlOI. PA: o." 5.925.'2006.

:-lOta de f;mpenho Ordin~rio TSE n," 2006NEOOI793. emitida em
27.9.~00li. C01\'TRATADA: A Telceum Tck:inform<Íliea LIdo, OB-
JETO: Aquisição de ap.relbos lc1efÓllicosdigitai•. FUNDAME1\'TO
LEGAL: l.ei n." S.6Ii6193 - Pregão TSE n' ~412fl06 VALOR: R$
11.192.00 (dozc mil. ceOlo e oo'.cntn e doi. reai,) RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS' Elemenlo' 44.90.52 Programa.:
02.112.0570.2272.0001. PA: n' 3.92912006

~\'lSO DE: L1ClT .••ç..\O
PRH;,\O :';" M/20M

OBJETO: PREGãO ELETRol"lCO - Pre>lação de 'CI'\'i"", técnico-
espe..:ioli7.ado:;.em pr""""""" de ",leção de rL"CUr'.""hum"",,'. para
gra""", populaçõ<.:sde candidal'-"S.a lim de rcali7.areoncufSOpúblico
único pa:"aprovimenlo de ca'1los efeti,'os d", quadra,; de pessoal do
Tribunal Supcrior Eleitoml c dos Tribunai, Regionai, Eleitoral' de
Ro""ónia. Roraima. Acre e Rio de Janciro. conformc "'pct"ifi"'çõe,



Senado Federal

Folha~~7õ~~-I
proooes~!L~1
Rubrica - -.----1

FORMULARlO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

~-,(O!(

INTERLEGIS

Estado:

i_fii7A7i3::0 :=::-~
Data:.1£J.£ OS

Município:
,_-_-çÃ..-._._~._-_:--?'_",O_'.'i:TÍ=-~~---i__ _ .. .... _ .. LViJ&

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:

c_O)ll5.:v;-Ll::iCz:_:LPVJg~.54-.L?£~/l~/('/rc
(Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

Assistência Técnica
Empresa : Técnico: . DDDffelefone Comercial:

,~7i'..L i';VZoJh:@,L;CAJ [2fti/2Z/6tJ ,/2t2iú/icL_jc:f3~j53.l:56'{.s .
• Dados dos equipamentos recebidos:

Uma Impressora Laser Lexmark modelo E323

I. Num. de série: ," &I e:.t~'O1'1-----------:,6 ()o...:J.D _

Um Microcomputador Novadat. NDP500A260Z

Num. série Monitor:

Num. série Modem:

Num. Série Webeam:

Num. Série Router:

• Foi Min~strado curso de 3 horas?

SIM/ NÃOiT]'/r~
Observacões:

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim). l3o.rro

-rQJ:)J'neQ
~

(Coloque neste campo todas as informações que vore ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada
e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente) /-.........

"""----'-, 1"'\ "\

Declaroter recebidoem perfeitascondiçõesde funcionamento,os 1(ipat11~t~ aCilJ1<l~spec.i~dOS_
, >--r>..~l. IH ' LIIL /-1 ()c' ,(A :;.'1 \,4~i\~~

Dat~.-bL! V) Assinatu~II'lfs.~L~!'i'~\}á~

\<~J/\J'-/
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Falhe No_ ..••t,,-j __

SENADO FEDERAL Processo t¥r .~.•

Secretaria Especial do Interlegis - SINT &';<:3 '-'

IfTTfRLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/200B-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 200B

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/9B/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r'rI,..." ;~~:~;IIN\'.w""'- ,X.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Campo de Santana
Rua João Ferreira da Silva, s/na - Centro
Campo de Santana - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NATAIRE
rfNATA/RE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Campo de
Santana
Rua João Ferreira da Silva, sino - Centro
Campo de Santana - PB
58240-000

},f.
/1

A"./...-:
114 x. 186mm

PAis! PAYSUF

] --~~,-,,,._~,-DPRIORITÁRIA I PRIORfTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR Dt=CLARt=

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE UVRATION

FC0463/16

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I
75240203-0

10- _

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SfGNATURE OU RECEPTEUR
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